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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABEETE DO PREFE1TO 

DECRETO No 1323 

"Revoga o Decreto n° 1308, de 
16/08/2001, que declarou de 
utilidade püblica para fins de 
desapropriação uma area de terra 
imOvel que all se menciona". 

0 Prefeito Municipal de Barra do Piral, no uso de suas atribuiçöes 
legais, especialmente o disposto no art. 68 - II, da Lei Orgânica do MunicIplo, 

DECRETA 

Art. 1° Fica revogado, a partir desta data, o Decreto n° 1308, de 
16/0812001, que declarou de utilidade pUblica o imôvel localizado a Rua Dr. 
Moraes Barbosa, Centro, neste MunicIpio, para fins de desapropriação. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicôes em contrário. 

Barra do Piral, 25 .dIoutufro de 2001. 
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